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6.3.2013 B7-0080/352 

Alteração  352 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 94 

 

Texto da Comissão Alteração 

(94) Um mercado único implica um regime 

comercial nas fronteiras externas da União. 

Esse regime comercial deve incluir direitos 

de importação e restituições à exportação 

e, em princípio, estabilizar o mercado da 

União. O regime comercial deve basear-se 

nos compromissos assumidos no quadro 

das negociações comerciais multilaterais 

do Uruguay Round e em acordos bilaterais. 

(94) Um mercado único implica um regime 

comercial nas fronteiras externas da União. 

Esse regime comercial deve incluir direitos 

de importação e, em princípio, estabilizar o 

mercado da União. O regime comercial 

deve basear-se nos compromissos 

assumidos no quadro das negociações 

comerciais multilaterais do Uruguay 

Round e em acordos bilaterais. 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros, podendo as mesmas 

ser ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/353 

Alteração  353 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 107 

 

Texto da Comissão Alteração 

(107) A adoção de disposições relativas à 

concessão de restituições às exportações 

para países terceiros baseadas na 

diferença entre os preços praticados na 

União e no mercado mundial, dentro dos 

limites decorrentes dos compromissos 

assumidos no quadro da OMC, deve 

permitir salvaguardar a possibilidade de 

participação da União no comércio 

internacional de certos produtos 

abrangidos pelo presente regulamento. As 

exportações subvencionadas devem estar 

sujeitas a limites em termos de valor e de 

quantidade. As exportações 

subvencionadas devem estar sujeitas a 

limites em termos de valor e de 

quantidade. 

Suprimido 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros, podendo as mesmas 

ser ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 
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progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/354 

Alteração  354 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 108 

 

Texto da Comissão Alteração 

(108) O respeito dos limites de valor deve 

ser assegurado no momento da fixação 

das restituições à exportação através da 

vigilância dos pagamentos segundo as 

regras do Fundo Europeu Agrícola de 

Garantia. A vigilância pode ser facilitada 

pela fixação antecipada obrigatória das 

restituições à exportação, sem prejuízo da 

possibilidade de, em caso de diferenciação 

das restituições, o destino previsto ser 

alterado no interior de uma zona 

geográfica à qual se aplique uma taxa 

única de restituição à exportação. Se o 

destino for alterado, deve ser paga a 

restituição à exportação aplicável ao 

destino efetivo, tendo como limite máximo 

o montante aplicável ao destino fixado 

antecipadamente. 

Suprimido 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros, podendo as mesmas 

ser ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 



 

AM\929535PT.doc  PE503.601v01-00 

PT Unida na diversidade PT 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/355 

Alteração  355 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 109 

 

Texto da Comissão Alteração 

(109) O respeito dos limites de quantidade 

deve ser assegurado por meio de um 

sistema efetivo e fiável de vigilância. Para 

o efeito, a concessão de restituições à 

exportação deve ser subordinada a um 

certificado de exportação. As restituições 

à exportação devem ser concedidas até 

aos limites disponíveis, em função da 

situação específica de cada produto em 

causa. Só devem ser permitidas exceções a 

esta regra no caso dos produtos 

transformados não abrangidos pelo 

anexo I do Tratado, aos quais não se 

aplicam limites de volume. Deve ser 

prevista a possibilidade de derrogação do 

cumprimento estrito das regras de gestão 

sempre que as exportações com 

restituição não sejam suscetíveis de 

exceder a quantidade fixada. 

Suprimido 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros, podendo as mesmas 
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ser ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/356 

Alteração  356 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 110 

 

Texto da Comissão Alteração 

(110) No caso da exportação de bovinos 

vivos, deve prever-se que as restituições à 

exportação só sejam concedidas e pagas 

se forem respeitadas as disposições da 

legislação da União relativa ao bem-estar 

dos animais, nomeadamente à proteção 

dos animais durante o transporte. 

Suprimido 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros, podendo as mesmas 

ser ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/357 

Alteração  357 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 111 

 

Texto da Comissão Alteração 

(111) A fim de garantir a igualdade de 

acesso dos exportadores dos produtos 

agrícolas abrangidos pelo presente 

regulamento às restituições à exportação, 

deve ser delegado na Comissão o poder de 

adotar determinados atos em 

conformidade com o artigo 290.º do 

Tratado no que diz respeito à aplicação, 

aos produtos exportados sob a forma de 

mercadorias transformadas, de certas 

regras relativas aos produtos agrícolas. 

Suprimido 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros, podendo as mesmas 

ser ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/358 

Alteração  358 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 112 

 

Texto da Comissão Alteração 

(112) Com vista a incentivar os 

exportadores ao respeito das condições de 

bem-estar dos animais e permitir às 

autoridades competentes verificar a 

correção das despesas de restituições à 

exportação sempre que subordinadas à 

observância das exigências de bem-estar 

dos animais, deve ser delegado na 

Comissão o poder de adotar determinados 

atos em conformidade com o artigo 290.º 

do Tratado no que diz respeito às 

exigências de bem-estar dos animais fora 

do território aduaneiro da União, 

incluindo o recurso a terceiros 

independentes. 

Suprimido 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros, podendo as mesmas 

ser ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/359 

Alteração  359 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 113 

 

Texto da Comissão Alteração 

(113) A fim de assegurar que os 

operadores cumpram as suas obrigações 

quando participem em concursos, deve ser 

delegado na Comissão o poder de adotar 

determinados atos em conformidade com 

o artigo 290.º do Tratado no que diz 

respeito à designação da exigência 

principal para liberação das garantias dos 

certificados em caso de restituições à 

exportação por concurso. 

Suprimido 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros, podendo as mesmas 

ser ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/360 

Alteração  360 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 114 

 

Texto da Comissão Alteração 

(114) Para minimizar a carga 

administrativa dos operadores e das 

autoridades, deve ser delegado na 

Comissão o poder de adotar determinados 

atos em conformidade com o artigo 290.º 

do Tratado no que diz respeito a atos que 

visem fixar limiares abaixo dos quais 

pode não ser exigida a obrigação de emitir 

ou apresentar um certificado de 

exportação, designar destinos ou 

operações para os quais pode justificar-se 

uma isenção da obrigação de apresentar 

um certificado de exportação e permitir 

que, em situações justificadas, os 

certificados de exportação possam ser 

concedidos ex post. 

Suprimido 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros, podendo as mesmas 

ser ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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